PROJETO DE RESOLUGAO N2 004/2018

AUTORA: MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL

ASSUNTO: ALTERA O ARTIGO 149, CAPUT, DA
RESOLUGAO N2 03/96, DE 20/12/1996, QUE ESTABELECE O
REGIMENTO INTERNO DA CAMARA MUNICIPAL DE
CAMPO NOVO DO PARECIS.

PARECER

1) O objetivo do presente Projeto é alterar o caput do art. 149 da
Resolugéio n? 03/96, estabelecendo que as sessdes ordinarias seréo realizadas

nas 12, 22 ¢ 42 segundas-feiras do més, com inicio &s 17:30 horas e duracédo

méxima de 04(quatro) horas, com intervalo de 15(quinze) minutos entre o
término do expediente e o inicio da ordem do dia(art. 12).

2) A autora do Projeto em sua justificativa asseverou que “#seese 08
encontros semanais do Legislativo iniciarem apés o horario comercial, os
cidadéios poderéio ter participacéo mais efetiva nas decisées do Municipio, o

que sera benéfico para o processoc..”.

3) Nos termos do art. 116 do Regimento Interno o Projeto de
Resolugdo & a proposigao destinada a regular as matérias de caréter politico ou

administrativo relativas a assuntos de economia interna da Camara.

Como é cedigo, o art. 116 c/c o art. 46, do Regimento Interno
estabelece ser da competéncia exclusiva da Cémara Municipal a expedicdo de

resolugdes sobre assuntos de sua economia interna, confira



-

“ARTIGO 116 -~ As resolugbées destinam-se a regular
matérias de carater politico ou administrativo relativas a assuntos de

economia interna da Camara, como as arroladas no art. 46, VIL."

Ademais, o art. 23, ll, da LOM, estabelece que compete

exclusivamente & Camara Municipal dispor sobre sua organizagdo e funcionamento.

4) Face ao exposto, entendo que a proposicdo em andlise é
constitucional e legal, podendo ser levado a plenédrio apés as formalidades de praxe,

com a ressalva de que cabe aos senhores VEREADORES, em um juizo de valor,

analisarem se o que se pretende é oportuno ou n&o.

E o parecer, s.m.j.
Campo Novo do Parecis, MT, 05 de fevereiro de 2018.




